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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA AMBIENTAL / UFES 

EDITAL 03/2015: SELEÇÃO DE CANDIDATOS ESTRANGEIROS  

(DOUTORADO TURMA 2016/1) 
 

 
RETIFICAÇÃO 

 

No item II – Entrevistas, da parte 6.2 – Alunos Especiais, do presente edital, retirar 
o termo Cartas de Recomendação dos itens a serem avaliados. A redação passa 
a ser:  

 
 
II - Entrevistas 

 
A Entrevista será realizada com professores da área de concentração para a qual o candidato está 
participando do processo seletivo. Serão avaliados os seguintes itens: 

 Adequação do perfil profissional do candidato às Linhas/projetos de pesquisa oferecidos pelos 
professores conforme Tabela 1. 

 Capacidade de dedicação ao curso (tempo integral ou parcial). 

 Capacidade de expressão oral. 

 Histórico escolar da graduação e do mestrado. 
 
Para a pontuação do candidato na Entrevista será utilizado o formulário apresentado na Tabela 4 (Anexo 
3). Observação: Nesse formulário, o candidato deverá preencher apenas o valor do Coeficiente de 
Rendimento (CR) referente a seu Histórico Escolar. O preenchimento será conferido pela Comissão de 
Avaliação. 
 
A nota de classificação (N2) obtida pelo candidato resultará do preenchimento, pela Comissão de 
Avaliação de cada área de concentração, da planilha de avaliação apresentada no Anexo 3, que leva em 
consideração: a nota (N1) obtida na análise do currículo; seu perfil profissional; capacidade de dedicação 
ao curso; capacidade de expressão oral; e histórico escolar.  
 
A ordem de classificação dos candidatos a aluno especial em disciplinas do PPGEA (do primeiro ao último 
lugar) resultará do ordenamento decrescente das notas (N2) obtidas pelos mesmos. Em caso de empate 
na nota N2 entre dois ou mais candidatos, será atribuída melhor classificação ao candidato que obtiver 
melhor pontuação no quesito “perfil profissional”. Mantido ainda o empate, será observada a maior 
pontuação obtida no quesito “currículo”. A nota mínima para aprovação é 5,0 (cinco).  

 
A relação dos candidatos selecionados para aluno especial em disciplinas do PPGEA será divulgada por 
área de concentração. O aluno especial em disciplina ficará sob a supervisão de um professor do quadro 
do PPGEA que tenha ou não apresentado demanda de aluno(s) nesse edital (Tabela 1).   
 


